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5134439/2 EdNa SUEli Garcia dE liMa ENfErMEiro 04/06/2022 a 
03/07/2022

92021 – 
30/06/2022

722120/1 Maria ZUlair doS SaNToS PaNToJa aGENTE dE SaÚdE 17/05/2022 a 
15/06/2022

92018 – 
30/06/2022

57234125/1 raQUEl daMaScENo dE alcaNTara TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

18/05/2022 a 
29/06/2022

92022 – 
30/06/2022

5884179/2 rEGiNa NaZarE TaVarES SilVa ENfErMEiro 01/06/2022 a 
30/07/2022

92019 – 
30/06/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 07/07/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria coLetiVa Nº 853 de 07 de JULHo de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr, licença para Tratamento de Saúde - Prorrogação, aos servido-
res abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

54194028/1 alESSaNdra BorGES MorEira aGENTE dE Por-
Taria

30/04/2022 a 
30/06/2022

91928 – 
29/06/2022

57195769/1 Joao da crUZ MacHado filHo TEraPEUTa ocUPa-
cioNal

24/05/2022 a 
22/07/2022

91947 – 
29/06/2022

57193879/1 Maria daS GracaS MElo fUrTado 
filHa

aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

11/06/2022 a 
10/07/2022

91944 – 
29/06/2022

724211/1 MilZa dE faTiMa da coSTa 
MESQUiTa odoNTÓloGo 03/05/2022 a 

01/06/2022
91931 – 

29/06/2022

57192101/2 faBio MaNoEl GoMES da SilVa TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

26/05/2022 a 
16/08/2022

206585a/1 – 
03/06/2022

5153298/1 Maria do Socorro BriTo alVES aUXiliar dE SaÚdE 01/06/2022 a 
19/06/2022

92016 – 
30/06/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 07/07/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 825474

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 170 de 07 de JULHo de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa /SESPa, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013;
r E S o l V E: dESiGNar os servidores: ana Paula oliva reis – daSE/
dPaiS – Matrícula 5831652-1, cyris de Nazaré Pereira – GaBiNETE SaPS 
– Matrícula 5957579-1, renato Marcelo de oliveira flores – PaTriMÔNio – 
Matrícula 5955922-2 e Nyvia cristina dos Santos lima,  sob a presidência 
da primeira, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do obje-
to do Acordo de Cooperação 02.21- em favor da Sociedade Beneficente 
israelita Brasileira Hospital albert Einstein que tem o presente objeto a 
execução pela SBiBHaE de Projeto ProadiSUS, denominado “assistência 
Médica Especializada na região Norte do Brasil por meio de Telemedicina.
 data de assinatura: 07 de julho de 2022.
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 825449

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 850 de 07 de JULHo de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda 
o processo de n° 2022/854396.
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora MarilEia do Socorro PiNHEiro 
da SilVa, ocupante do cargo de agente de artes Praticas, id. funcional nº 
57206640/1, lo tada na Unidade de referência Especializada aidS, a contar 
de 16/06/2022, por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimen-
to de Pessoa da família.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 07/07/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº 854 de 07 de JULHo de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda o laudo Médico nº 92000 de 30/06/2022;
rESolVE:
coNcEdEr o afastamento por iNcaPacidadE dEfiNiTiVa Para o Tra-
BalHo a servidora Graca MaciEl Bol, id. funcional nº 92150/1 e nº 
92150/2, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotada na divisão de ações a 
Grupos Prioritários, a contar de 20/04/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 07/07/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 825411
eMPeNHo
empenho n°: 2022Ne00416
data do Empenho: 21/06/2022
Exercício: 2022
Processo n°: 2022/672557
Classificação do Objeto: Prestação de serviço
objeto:Translado de paciente do município de rondon do Pará assistido pelo 
Programa de Tratamento fora do domicilio que evoluiu a óbito em Belém/Pa.
Responsável pelo acompanhamento do serviço: Tânia Cristina dos Santos 
Guimarães reis
Valor: r$4.999,00 (Quatro mil novecentos e noventa e nove reais)
Projeto atividade: 1040008290c
Natureza de despesa: 3390-39
fonte de recurso: 01030000
coNTraTada: fUNEraria roSa PaX lTda
cNPJ: 44172683-0001/30
Endereço: aV BElEM 154 / cENTro / BrEU BraNco / Pa / 68488-000
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de Saúde Pública/SESPa-11º crS
cNPJ:05.054.929/0001-17
Endereço: Br 230 Km 05, Bairro Nova Marabá, Marabá/ Pará.
ORDENADORA:Irlândia da Silva Galvão

Protocolo: 825400
eMPeNHo
empenho n°: 2022Ne00413
data do Empenho: 15/06/2022
Exercício: 2022
Processo n°: 2022/683014
Classificação do Objeto: Prestação de serviço
objeto:Translado de paciente do município de Bom Jesus do Tocantins as-
sistido pelo Programa de Tratamento fora do domicilio que evoluiu a óbito 
em Belém/Pa.
responsável pelo acompanhamento do serviço: Marinete oliveira chaves
Valor: r$5.000,00 (cinco mil reais)
Projeto atividade: 1040008290c
Natureza de despesa: 3390-39
fonte de recurso: 01030000
coNTraTada: fUNEraria roSa PaX lTda
cNPJ: 44172683-0001/30
Endereço: aV BElEM 154 / cENTro / BrEU BraNco / Pa / 68488-000
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de Saúde Pública/SESPa-11º crS
cNPJ:05.054.929/0001-17
Endereço: Br 230 Km 05, Bairro Nova Marabá, Marabá/ Pará.
ORDENADORA:Irlândia da Silva Galvão

Protocolo: 825578
coMissÃo iNterGestores BiPartite - ciB/Pa
resolução Nº 62, de 13 de junho de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- considerando a lei nº 8.080/90, de 19/09/1990 , que dispõe sobre as con-
dições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.
- considerando a Portaria de consolidação GM/MS nº 02, de 28 de setem-
bro de 2017, que consolidação das normas sobre as políticas nacionais de 
saúde do Sistema Único de Saúde;
- considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde;
- considerando a PorTaria Nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 
2010, que prioriza a organização e implementação das redes de atenção 
à Saúde (raS) no país;
- considerando o Plano de ações estratégicas para o enfrentamento das 
doenças crônicas e agravos não transmissíveis no Brasil 2021-2030;
- considerando a ocorrência de acidentes em barcos na região amazônica, 
que provoca vítimas de escalpelamento, levando à deformidades graves;
- Considerando a necessidade de identificar, estruturar, ampliar e aprimo-
rar a rede de atenção à saúde e a linha de cuidado das vítimas de acidente 
com escalpelamento
- considerando a deliberação da comissão intergestores Bipartite do Sis-
tema Único de Saúde do Pará – ciB-SUS-Pa, em reunião ordinária de 12 
de maio de 2022.
rESolVE:
art. 1º - aprovar o Projeto de implementação da linha de cuidado de 
atenção integral as Vítimas de Escalpelamento no Estado do Pará.
art. 2º - o plano é composto de:
1. fluxo de atendimento da vítima de acidente com escalpelamento na raS:
2. Definição de Hospitais para o início do cuidado em Urgência e Emer-
gência: Hospital Metropolitano (ananindeua), Hospital regional de Breves, 


